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Resumo
Este texto apresenta reflexões sobre a abordagem obrigatória, na

Educação Básica, de conteúdos relacionados a história e a cultura

afro-brasileira e indígena. Tais reflexões foram produzidas por

meio do desenvolvimento de um trabalho de abordagem

qualitativa, caracterizado como pesquisa bibliográfica.
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1. INTRODUÇÃO
Conhecer a história e a cultura dos povos indígenas do Brasil é

obrigatório por Lei. Entretanto, na prática, tem-se uma circulação

muito grande de conhecimentos, acerca dos povos indígenas,

ilegítimos, irreais e, principalmente, etnocêntricos. Por isso, o fato

da Lei 11.645/2008 garantir a obrigatoriedade da abordagem, nas

redes de ensino da história e cultura dos povos indígenas, não é

suficiente para que durante o percurso formativo desenvolvido na

Educação Básica os estudantes possam se apropriar de elementos

básicos sobre os povos indígenas.
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Figura 1: Curricularização da história e da cultura indígena na EB
Fonte: Autoria própia, 2024.

Garantir que 
estudantes 

saibam, pelo 
menos o mínimo 
sobre os povos 

indígenas, implica 
que
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conheçam a 

história e cultura 
dos povos 

indígenas, posto 
que é impossível 

abordar a

temática sem 
conhecimentos 
adequados. Na 
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Figura 2: Curricularização da história e da cultura indígena na EB
Fonte: Autoria própia, 2024.
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